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ATA DA 4ª REUNIÃO   ORDINÁRIA DA
COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO
ADMINISTRATIVO DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2022,
REALIZADA EM 07/06/2022.

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois (07/06/2022), às dezessete
(17h), na Sede Administrativa da OAB/GO com transmissão simultânea no aplicativo
Zoom Vídeo Communications, foi instalada a 4ª Reunião Ordinária da Comissão Especial
de Direito Administrativo da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no
exercício de 2022, sob a Presidência do Dr. Kowalsky do Carmo Costa Ribeiro. Estiveram
presentes os membros e justificaram ausência: Conforme lista de presença anexa. 1.
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, o
Presidente, Kowalsky do Carmo Costa Ribeiro, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA,
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO REALIZADA EM 03/05/2022, a
presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA
PRESIDÊNCIA: 3.1 Apresentações Iniciais dos novos membros. 3.2. Informou não
haver novos processos para serem analisados; 3.3. Houve deliberação para programar para
a reunião prevista para o mês de agosto, em comemoração pelo mês do Advogado, a
“Conversa com o Quinto”, para tanto, haverá a formalização de Convite ao
Desembargador Dr. Norival de Castro Santomé para participação da Reunião Ordinária do
Mês de Agosto, que foi aprovada por todos os membros participantes; 3.4. Houve
deliberação sobre o Evento anual de Direito Administrativo, que será organizado pela
Comissão, que não ocorrerá mais na cidade de Caldas Novas, mas sim, em Goiânia na sede
da ESA, com formato e organização em conjunto com a ESA. A membro Dra. Hayane de
Oliveira Domingues se voluntariou a abrir o grupo de whatsapp com os outros membros
para a coordenação do evento. Houve, ainda, discussão sobre os painéis que podem ser
realizados no evento. 3.5. Foi realizado debate sobre tema relacionado à subcomissão de
Direito do Servidor Público com identificação da problemática do óbice judicial para
ingresso de demandas de servidores públicos, em que vem ocorrendo determinações
judiciais para demonstração de prévio requerimento administrativo. Houveram sugestões
de iniciativas para possível resolução, que o Dr. Oscar Santos de Morais Morando se
voluntariou para produção de em enunciado e a Dra. Bruna Danielle de Paula Rezende
juntamente com o Dr. Tassio Amaral Gomes produzirão documento com demonstração dos
casos para apresentação pela comissão à presidência do Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás. 3.6. Agradecimentos finais 4. ORDEM DO DIA nenhum. 4.1. Expedientes:
nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.2.1. 4.3. Processos com
julgamento adiado: 4.4. Julgamento de Processos/pauta do dia: nenhum. 4.4.1
Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES:
6. ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão Especial de Direito Administrativo,
Dr. Kowalsky do Carmo Costa Ribeiro, declarou encerrada a reunião agradecendo a
presença de todos. Eu, Bruna Danielle de Paula Rezende, membro da CEDAdm da
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OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e pelo
Presidente da Comissão.
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